
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 24/2008


O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos incluir a Ação 10.1: Construção Banheiros Públicos; Sinalização Turística e Pavimentação Urbana, nas Leis Municipais 3.940/2005(PPA) e 4.098/2007 (LDO), de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais), autoriza abertura de Crédito Especial de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais) no Programa 005: Infra-estrutura urbana; Projeto 1002: Infra-estrura Urbana - Obras; Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00.00.1091: obras e instalações.

Servirá para a cobertura do crédito aberto o valor a ser recebido, conforme Contrato de Repasse no 238.874-91/2007/Ministério do Turismo/CAIXA, no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), que tem por finalidade a construção de banheiros públicos no Parque do Santuário Padre Gonzáles, construção de banheiros públicos na Praça Reneu Geraldino Mertz, sinalização turística e pavimentação urbana no Município, e Contrato de Repasse no 238.416-40/2007/Ministério do Turismo/CAIXA, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), que tem como finalidade a pavimentação com pedras irregulares as ruas José Gomes Portinho e Mal. de Deus Mena Barreto, localizadas junto ao Bairro Padre Gonzales.




Sem maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei.







Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 24, de 28 de abril de 2008.

INCLUI AÇÃO NA LEI 3.940/2005 (PPA), INCLUI AÇÃO NA LEI 4.098/2007 (LDO), AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 370.500,00 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Inclui a Ação 10.1: Construção Banheiros Públicos; Sinalização Turística e Pavimentação Urbana, na Lei Municipal 3.940/2005(PPA) de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais).

Art. 2º Inclui a Ação 10.1: Construção Banheiros Públicos; Sinalização Turística e Pavimentação Urbana, na Lei Municipal 4.098/2007(LDO) de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais).

Art. 3° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais) no Programa 005: Infra-estrutura urbana; Projeto 1002: Infra-estrura Urbana - Obras; Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00.00.1091: obras e instalações.

Art. 4° Servirá para a cobertura do crédito aberto no art. 3° o valor a ser recebido, conforme Contrato de Repasse no 238.874-91/2007/Ministério do Turismo/CAIXA, no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais) e Contrato de Repasse no 238.416-40/2007/Ministério do Turismo/CAIXA, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
 Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 28 dias do mês de abril de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos










